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1° TERMO ADITIVO 
CONTRATO SEMAD N° 006/2023 

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO N°. 498/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 295/2022 

 
CONTRATANTE:  Município de Divinópolis, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de seu governo, na 
Avenida Paraná, 2.601 – São José, na cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o n.º 
18.291.351/0001-64, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Orçamento, Informação, 
Ciência e Tecnologia, Sr. Thiago Nunes Lemos, portador da Carteira de Identidade n.º MG-XX.459.XXX SSP/MG, 
inscrito no CPF n.º XXX.386.796-XX ou pelo Secretário Municipal de Fazenda Sr. Gabriel José Vivas Pereira, 
portador da Carteira de Identidade nº MG-XX.013.6XX SSP/MG, inscrito no CPF sob n° XXX.534.296-XX ou pelo 
Diretor de Infraestrutura e Desenvolvimento Tecnológico, Sr. Roberto César Batista de Freitas, portador da 
Carteira de Identidade nº M-X.416.XXX MG SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº XXX.086.886-XX. 
 
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0001-67, com sede na Rua Júlio 
Gaidzinski, nº 320, Pavimento 1, Bairro Pio Correa, na cidade de Criciúma/SC, CEP: 88.811-000, representada neste 
instrumento por sua procuradora Sra. Débora Regina Guchert Pamplona, portadora da Carteira de Identidade nº 
X.569.XXX SSP/SC, inscrita no CPF sob nº XXX.778.189-XX, celebram o presente termo aditivo.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1 Prorrogação do prazo contratual em 12 (doze) meses, contados a partir de 04 de abril de 2024, em 

conformidade com a cláusula 2.1 do contrato e art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e posteriores modificações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
2.1 Presente TERMO DE ADITAMENTO é parte integrante do CONTRATO SEMAD N° 006/2023, sendo o mesmo 

regido por todas as cláusulas e disposições de origem. 
 
Por estarem certos e ajustados, assinam o presente TERMO DE ADITAMENTO, em uma via digital.  

 
Divinópolis, março de 2024 

 
Thiago Nunes Lemos 

Secretário Municipal de Administração, Orçamento, 
Informação, Ciência e Tecnologia 

 
Gabriel José Vivas Pereira 

Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Roberto César Batista de Freitas 
Diretor de Infraestrutura e Desenvolvimento Tecnológico 

 
 

Débora Regina Guchert Pamplona  
Procuradora 

BETHA SISTEMAS LTDA 
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